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ERRATA Nº002/2025 

EDITAL DE SELEÇÃO – Nº 02/2025 
OSS - INSTITUTO SOCIAL DAS MEDIANEIRAS DA PAZ –ISMEP 

UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO –  GREGÓRIO LOURENÇO BEZERRA 

- UPA OLINDA 

 
 

 

O INSTITUTO SOCIAL DAS MEDIANEIRAS DA PAZ – ISMEP, ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE 

SAÚDE, sociedade civil sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 10.739.225/0001-18, sediada 

à Rua Vereador José Barreto Alencar, 450, Centro, CEP n.º 56.280- 000, Araripina/PE, gestora da 

Unidade de Pronto Atendimento – Gregório Lourenço Bezerra - UPA OLINDA,  sediada na 

Rodovia Pe-15, Av. Joaquim Nabuco no bairro da Tabajara, Olinda-PE CEP: 53.350-015, inscrita 

no CNPJ sob o nº 10.739.225/0021-61 no uso de suas atribuições, considerando erro material e, 

por conseguinte, a necessidade de ajustes de informações passadas no Edital nº02/2025 do 

presente Edital, torna pública a seguinte ERRATA: 

 

 

 Fica alterado o Anexo 1 e 2 , referente aos Requisitos e Critérios para avalição curricular 

e para a qualificação à admissão, com as seguintes modificações e atualizações: 

 

ANEXO 1 

DAS VAGAS E DOS REQUISITOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CARGO REQUISITOS 

PORTEIRO Ensino Fundamental Completo; No mínimo 06 

meses de experiência comprovada na área 

MOTORISTA DE AMBULÂNCIA 

Ensino Médio Completo; Carteira de 

Habilitação categoria  “D” ou “E”; Curso 

especializado para condutores de veículos de 

emergência; Não estar com a CNH suspensa 

ou cassada; Não estar cumprindo pena por 

crime de trânsito;Não estar impedido 

judicialmente de exercer seus direitos;No 

mínimo 06 meses de experiência comprovada 

na área. 
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Araripina-PE,  28 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

 
MARIA DE FÁTIMA SOUZA ALENCAR 

INSTITUTO SOCIAL DAS MEDIANEIRAS DA PAZ 

ANEXO 2 

CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO CURRICULAR E PARA QUALIFICAÇÃO À ADMISSÃO 

ITEM FORMAÇÃO ACADÊMICA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR MÁXIMO 

01 
Certificado ou Declaração de Conclusão de 

Curso de Noções Básicas de Informática. 
10 10 

02 

Certificado ou Declaração de Conclusão de 

Curso de Aperfeiçoamento na área 

específica a que concorre. 

MÁXIMO: 03 CURSOS 

08 24 

ITEM EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

VALOR 

POR CADA 

MÊS 

(PONTOS) 

VALOR MÁXIMO 

01 

Tempo de experiência profissional em 

instituições ou empresas, públicas ou 

privadas, de efetivo exercício do cargo a que 

concorre e devidamente comprovada 

conforme Edital; 

MÁXIMO: 36 MESES 

1.0 36 

VALOR MÁXIMO DE PONTOS DA AVALIAÇÃO CURRICULAR 70  PONTOS 

PONTUAÇÃO MÍNIMA DA AVALIAÇÃO CURRICULAR PARA SER 

ELEGÍVEL A ENTREVISTA TÉCNICA 
20 PONTOS 

ENTREVISTA TÉCNICA 30 PONTOS 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 100 PONTOS 

PONTUAÇÃO MÍNIMA PARA CLASSIFICAÇÃO E SER ELEGÍVEL 

AO CADASTRO RESERVA 

40 PONTOS 
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